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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1953 , DE 1989 

(DO SR. FLÁVIO ROCHA) 

• 

Regulamenta a intervenção nos Estados que deixarem 

de entregar participações na renda tributária devi 

das aos Municipios, nos termos do artigo 34, inciso 

V, alinea "b", da Constituição. 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1468, DE 1989) i 
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- _o 

GER 20.01.0007.0 - (JUL J 8~ ) 



. ' 

• 

• 

., 

Em lO / 04 / 89 • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Presidente 

PROJETO DE LEI N9 / ~S3 
I 

, DE 1989. 
! 

-

O CON GRESSO NACIONAL Decreta: 

Regula m€nt a a intervenção nos Es 

tados que deixarem de entregar par 
ticipações na renda tributãria de 
vidas aos Munic; pios, nos termos 
d o IN t f 3 4, ... V , fI b' , d a C o n s ti tu i ç ã q • 

l' 
(I) . J" 
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DO DEPUTADO FLÃVIO ROCHA 

Art. 19 - Dar-se-i a intervençao federal nos Estados quando sonegarem 
aos municipios receitas tributãrias fixadas pela União, ori 

ginãrias de arrecadação federal ou estadual. 

Art. 29 - Incluem-se nas receitas previstas no artigo anterior vinte 
e cinco por cento da arrecadaçao do imposto estadual sobre 

circulação de mercadorias; os resultan t es da prestaçao de serviços de 
transporte interes t adual, intermunicipal e de comunicações; vinte e 
cinco por cento da parte dos munic;pios na arrecadação do imposto ins 
tituido pela União em Lei Complementar. 

Art. 39 - Os recursos tributãrios prev [: stos nesta lei serão ent t re­
gues ate dez dias depois do vencimento de cada trimestre, ' 

sob pena de intervenção federal no Estado, requerida pela Prefeitura' 
Mun i ci pal. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 02. 

. Art. 49 - Esta lei vigora a partir de SU~ publicaçio . 

. Art. 59 - Revogam--se as disposiçoes em contrãrio. 

JUS T I F I C AÇ AO 
\ 

Evidentemente, se não for logo regulamentado o Art. 34, 
. -

V~B, da Constituição, muitos Estadosnao entregario, neste exercicio, 
. -

os recursos tributãrios que devem repassar aos municipios. 

Mas a pena de responsabilidade nio deve atingir apenas os 
que não satisfizeram a obrigação financeira em causa, senao tambem os 
que deixarem de prestar as contas devidas. 

Sa1a das Sessões, em 

?'~~~ 
Deputado FLAvIO ROCHA 

jns t. 
GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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DOS DEPU1ADOS 

LEG1SLAÇAO CITADA . ANEXADA PELA r.:OORDE'NAÇAú 
• . DAS COM1SSOES PERMANENTES . . 

• 

• • 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAm 

1988 

Título 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Capitulo VI 

DA INTERVENÇÀO 

Art, 34. A Uniao nilO Intervirá nos Estado, nem no Distrito 
Federal. e.>.ceto para: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

v - reorganlzal clS finan~as da unidade da Federação que: 

• •••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

bl deixar de entregar aos Municipios receitas tributarias 
lixadas nesta Constituição, dentro dos prazos estabeleCidos em 
lei: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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